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Associação de Universidades e Colégios do Canadá e

Centro Internacional de Pesquisas para o Desenvolvimento
A Associação de Universidades e Colégios do Canadá (Association of Universities and Colleges of Canada - AUCC) é o representante das universidades canadenses. Nós representamos as universidades canadenses do setor público e privado sem fins lucrativis, bem como os colégios com nível universitário. Nosso mandato visa facilitar o desenvolvimento de políticas públicas na educação superior e encorajar a cooperação entre as universidades e os governos, os setores da indústria, as comunidades e as instituições em outros países.

Estabelecida em 1911, a AUCC é uma associação não governamental sem fins lucrativos. Nossos membros compreendem 92 universidades de todas as províncias. Acreditamos que a existência de universidades sólidas é crucial para a prosperidade e bem-estar. Elas são forças notáveis para a renovação e inovação da sociedade. Elas são nossa garantia para o futuro: desenvolvendo novos conhecimentos através da pesquisa, ensino e outras atividades escolásticas, bem como através da liderança comunitária e da cooperação internacional.

Trabalhando com uma rede de oficiais de contato internacional das instituições associadas, o pessoal do Programa de Parceria da AUCC administra programas que ajudam as universidades canadenses a ligarem-se com instituições do sul e do norte. A AUCC também trabalha de perto com organizações e departamentos do governo canadense visando promover o compromisso das universidades para a internacionalização.

Criado em 1970 pelo Parlamento Canadense, o Centro Internacional de Pesquisas para o Desenvolvimento (IDRC) é uma sociedade do Estado que visa ajudar os países em desenvolvimento a usarem a ciência e a tecnologia para encontrar soluções práticas e a longo prazo para os problemas sociais, econômicos e ambientais que enfrentam. O apoio do IDRC é encaminhado para a criação de uma comunidade de pesquisa local cujo trabalho irá construir sociedades mais saudáveis, mais justas e mais prósperas. A missão do IDRC consiste no acesso através do conhecimento.

O IDRC financia a pesquisa aplicada realizada por pesquisadores nos países em desenvolvimento aos problemas que eles identificam como sendo cruciais para as suas comunidades. A maioria dos projetos apoiados resultam de intercâmbios diretos entre  o Centro e as instituições do países em desenvolvimento. O IDRC também providencia pareceres especializados aos pesquisadores e reforça capacidades locais nos países em desenvolvimento encarregando-se da pesquisa e da inovação.

Para mais informações acerca do Programa LACREG, contate:

Partnership Programs

International Affairs Branch
Association of Universities and Colleges of Canada

350 Albert Street, Suite 600

Ottawa, ON  K1R 1B1  Canada

Tel: (613) 563-3961, ext. 314

Fax: (613) 563-9745

Endereço eletrônico: clemire@aucc.ca

Índice das matérias
1Descrição das subvenções


1Metas do programa


2Prioridades temáticas do IDRC


2Tema no. 1 -
Gestão Ambiental e dos Recursos Naturais (GARN)


2Tema no. 2 -
Tecnologias das Informações e da Comunicação para o 

Desenvolvimento (TICD)


2Tema no. 3 -
Inovação, Política e Ciência (IPS)


3Tema no. 4 -
Política Social e Econômica (PSE)


3Critérios de elegibilidade


4Outras condições do programa


4Divisão dos custos, valor da subvenção e despesas admissíveis


6Critérios de seleção


6Procedimentos para apresentação do requerimento


7Relatórios e termos do pagamento


8Data-limite para apresentação do requerimento




Anexos
13ANEXO 1: 

 HYPERLINK \l "_Toc208725647" 
Descrição da atividade proposta (MÁXIMO DE 6 PÁGINAS)


15ANEXO 2: 

 HYPERLINK \l "_Toc208725649" 
Formulário orçamentário do programa LACREG 2008


17ANEXO 3: 

 HYPERLINK \l "_Toc208725651" 
Diárias





SUBVENÇÕES PARA O INTERCÂMBIO DE PESQUISA CANADÁ-AMÉRICA LATINA E CARIBE (LACREG)
2008
Descrição das subvenções

Desde 1995, o programa Subvenções para o Intercâmbio de Pesquisa Canadá-América Latina e Caribe tem sido administrado pela Associação de Universidades e Colégios do Canadá (AUCC) com sustentação financeira do Centro Internacional de Pesquisas para o Desenvolvimento (IDRC).

O objetivo deste programa visa reforçar as parcerias internacionais e consolidar redes que estão sendo formadas entre pesquisadores acadêmicos do Canadá, da América Latina e do Caribe. Estas parcerias e redes servirão ao processo de desenvolvimento em uma ou mais áreas temáticas prioritárias.

O IDRC e a AUCC ficam comprometidos a estimular a melhor compreensão e familiaridade entre pesquisadores e seus institutos através das Américas, e para facilitar a criação do desejo de  maior comunitarismo regional. Estas iniciativas são encaradas como contribuições concretas para com a inclusão de cooperação de pesquisa, e para o desenvolvimento internacional, com maior integração no hemisfério, agora em discussão.

Já existe um núcleo dedicado de indivíduos e organizações ativos e cometidos à colaboração na pesquisa sobre o desenvolvimento das Américas. É intenção, tanto da AUCC como do IDRC, reforçar e complementar estes esforços, além de ampliar o âmbito de interações atuais.

Metas do programa

As metas gerais do programa consistem em providenciar apoio estratégico na emergente pesquisa colaborativa entre o norte e o sul em áreas de interesse mútuo relacionadas a questões de desenvolvimento que correspondem às prioridades do programa do IDRC.
Especificamente, essas subvenções contribuirão para:

1)
Dar apoio às atividades de pesquisa participativa de pequeno porte que contribuirão à criação, disseminação e aplicação contínua de conhecimento para com o processo de desenvolvimento em pelo menos uma área temática de prioridade do IDRC.

2)
Dar auxílio para assegurar a sustentabilidade de vínculos, atividades e resultados de pesquisa por intermédio de compromissos explícitos de todos os institutos parceiros para: (a) um plano de ação de colaboração na pesquisa e (b) as propostas atividades de pesquisa mútua.

Prioridades temáticas do IDRC

O Centro apoia a pesquisa através de quatro amplas prioridades temáticas:
· Gestão Ambiental e dos Recursos Naturais (GARN)

· Tecnologias das Informações e da Comunicação para o Desenvolvimento (TICD)

· Inovação, Política e Ciência (IPC)

· Política Social e Econômica (PSE)

Tema no. 1 - Gestão Ambiental e dos Recursos Naturais (GARN)

O tema do Programa GARN focaliza-se nos desafios profundos apresentados pelas ligações complexas entre o bem-estar humano e os processos de globalização, desenvolvimento e degradação dos recursos naturais. Apoia trabalhos baseados em campo e oferece alternativas ou melhoras viáveis à atual gestão e processos ambientais. O objetivo é apresentar abordagens práticas que visem melhorar a segurança alimentar e da água, a saúde humana e a qualidade dos recursos naturais, bem como aumentar a participação democrática e a eqüidade em ambientes rurais e urbanos.

A GARN focaliza-se em:
· Garantir a segurança das fontes de alimentos e água para a população pobre das zonas rurais e urbanas, focalizando-se no desenvolvimento institucional, na tecnologia de produção, na gestão dos recursos locais e na escolha de políticas adequadas;
· Melhorar a saúde e o bem-estar humanos gerindo melhor os ecossistemas;
· Proteger a gestão local e controlar a biodiversidade considerando as iniciativas e as políticas globais que administram os recursos genéticos.

Tema no. 2 - Tecnologias das Informações e da Comunicação para o Desenvolvimento (TICD)

Desde o princípio, o IDRC tem defendido os programas especializados relacionados ao uso de informações e redes na pesquisa aplicada. O seu programa atual trata do modo como os países em desenvolvimento podem beneficiar e contribuir para a nova Economia das Informações. A área do programa TICD apoia a pesquisa aplicada e participa em redes e processos globais que equipam o IDRC com uma plataforma que assiste seus participantes na pesquisa. Os temas globais abrangem a administração da Internet, os direitos da propriedade intelectual e a fonte aberta.
As TICD focalizam-se em:
· Economia das informações, oportunidades e desafios;

· O papel das mulheres na economia das informações;

· O papel que os empresários e o setor privado desempenham na economia das informações.

Tema no. 3 – Inovação, Política e Ciência (IPS)

Desde o início, o IDRC tem apoiado a pesquisa na ciência e tecnologia (C&T) e em questões sobre a política da inovação. A área do programa IPS continua esse trabalho focalizando-se em melhorar o conhecimento dos processos e sistemas de inovação nos países em desenvolvimento, reforçando a pesquisa a favor das políticas de C&T e melhorando a inclusão social e a participação dos vários interessados na tomada de decisões relacionadas à C&T.
A fim de prosseguirem seu trabalho de apoio ao desenvolvimento das políticas da ciência, tecnologia e inovação, visando aliviar a pobreza nos países em desenvolvimento, a IPS financia a pesquisa na governação, no conhecimento público, no acesso e nos benefícios associados com as novas tecnologias, como a biotecnologia e a nanotecnologia.

Tema no. 4 - Política Social e Econômica (PSE)

A área do programa PSE focaliza-se nas políticas públicas que podem reduzir a pobreza e melhorar a eqüidade social nos países em desenvolvimento. Além disso, visa também reforçar as capacidades da pesquisa a longo prazo, apoiar a pesquisa relativa a políticas imediatas e facilitar a responsabilidade pública ajudando os pesquisadores e as organizações da sociedade civil a participar eficazmente em debates sobre políticas ao nível local, nacional e internacional.
Critérios de elegibilidade

Os candidatos do Canadá e dos países elegíveis da América Latina e Caribe (ALC) são incentivados a participar
Para serem elegíveis para uma subvenção, os candidatos canadenses deverão atender os critérios a seguir:
· Membros permanentes de tempo integral do corpo docente de uma universidade canadense que seja membro da AUCC; ou
· Pesquisadores permanentes de tempo integral de um reconhecido instituto canadense de pesquisa; ou
· Estudantes de programas de graduação a tempo integral de uma universidade canadense que seja membro da AUCC;

·  Estudantes de programas de graduação de tempo integral de um reconhecido instituto canadense de pesquisa.

A fim de serem elegíveis para uma subvenção, os candidatos da América Latina e do Caribe, devem atender os critérios a seguir:
· Membros permanentes de tempo integral do corpo docente de uma instituição de estudos superiores reconhecida e situada em um dos países elegíveis da ALC; ou

·  Pesquisadores permanentes de tempo integral de um instituto de pesquisa reconhecido em um dos países elegíveis da ALC; ou
· Estudantes de programas de graduação de tempo integral de uma instituição de estudos superiores reconhecida em um dos países elegíveis da ALC; ou

· Estudantes de programas de graduação de tempo integral de um instituto de pesquisa reconhecido em um dos países elegíveis da ALC.

Os candidatos devem demonstrar sua proficiência lingüística (em espanhol ou em português, se forem canadenses; em inglês ou francês, para os candidatos da América Latina e Caribe) a fim de poderem efetuar as atividades planejadas no país e instituição anfitriões. 

O programa LACREG refere-se à pesquisa colaborativa entre o Canadá e os seguintes países da ALC:

	Argentina

Belize

Bolívia

Brasil

Chile

Colômbia

Costa Rica
	Cuba

El Salvador
Equador
Guatemala

Haiti

Honduras

México
	Nicarágua

Panamá
Paraguai
Peru

República Dominicana

Uruguai
Venezuela


A fim de assegurar a sustentabilidade dos vínculos e os resultados das subvenções, é essencial que todas as propostas demonstrem um compromisso institucional claro em relação à proposta de pesquisa e parceria.
Outras condições do programa

A atividade apoiada pela subvenção deverá ser efetuada entre 1 de janeiro de 2009 e 30 de março de 2010.
O tempo total da permanência no exterior será de o mínimo de 3 semanas.

A viagem deve ser realizada pelo bolsista e, se for necessário, pelo(s) colega(s) colaborador(es) da instituição de origem e/ou da instituição homóloga. O total da permanência combinada no estrangeiro é um mínimo de três semanas. O(s) nome(s) do(s) viajante(s) deverá(ão) ser indicado(s) no formulário de orçamento (Anexo 2).
É possível que os bolsistas da América Latina e do Caribe visitem mais do que uma instituição no Canadá.

Os bolsistas canadenses poderão também visitar mais do que uma instituição no país anfitrião, bem como instituições em outros países elegíveis da lista de países da região ALC. Todavia, deverá ser demonstrado que as oportunidades para se alcançarem os resultados esperados para o programa serão acentuadas com as viagens adicionais.

Não são elegíveis as despesas relativas às viagens realizadas no interior do próprio país do bolsista.
Divisão dos custos, valor da subvenção e despesas admissíveis

O suporte para este programa será efetuado mediante a divisão de custos na proporção de 2:1 pelo programa e pelas instituições parceiras, respectivamente. Sob este acordo, as instituições parceiras devem fazer uma contribuição de dinheiro ou em espécie, a fim de cobrirem, ao menos, um terço do custo total (veja Anexo 2). Preferencialmente, essa contribuição será paga pela(s) instituição(ções) canadense(s) e pela(s) instituição(ções) latino-americana(s) ou caribenha(s). Deverá ser apresentada documentação de apoio a fim de provar a contribuição das instituições participantes.
O valor máximo de cada subvenção sob este programa será de $ CAD 15.000,00. Não será reembolsada qualquer despesa que superar o valor da subvenção aprovada para cada projeto.

As subvenções do programa LACREG poderão cobrir a passagem aérea internacional, taxas aeroportuárias, vistos, seguro médico, vacinas, transporte terrestre, hospedagem local e diárias não explicáveis para refeições e despesas adicionais. Os preços diários usados pelo IDRC estão indicados no Anexo 3.
O prêmio não é transferível.

O programa não cobre as despesas de dependentes sob nenhuma circunstância.

Salários ou despesas administrativas antes, durante ou depois da viagem, não serão cobertos. Nenhuma destas despesas poderão ser aceitas como contribuição para o projeto da(s) instituição(ções) canadense(s) e/ou latino-americana(s) e caribenha(s).
As diretrizes do programa serão difundidas em inglês, francês, espanhol e português e amplamente distribuídas no Canadá, América Latina e Caribe. As informações sobre o programa são difundidas pelas universidades canadenses através das várias redes da AUCC, particularmente pelos escritórios dos agentes de contato internacional. Estarão disponíveis nos websites do IDRC e da AUCC. Além disso, organizações e grupos, como a Fundação Canadense das Américas (FOCAL), a Associação Canadense para os Estudos Latino-Americanos e do Caribe (CALACS), a Associação Canadense para o Estudo do Desenvolvimento Internacional (CASID) e outros, serão solicitados a informar os seus membros do programa.

As diretrizes serão disseminadas na América Latina e no Caribe (ALC) pelo escritório do IDRC em Montevidéu e pelas Embaixadas do Canadá. A Organização Inter-Americana para a Educação Superior (IOHE), o Centro Boliviano de Estudos Multidisciplinares (CBEM), a Faculdade Latino-Americana de Ciências Sociais (FLACSO), a Rede de Saúde das Mulheres Latino-Americanas e do Caribe, o Congresso Internacional para a Cultura e Desenvolvimento, a Organização Pan-Americana de Saúde e outras organizações serão solicitadas a difundir as informações sobre o programa LACREG em suas redes. As informações serão também providenciadas para responder a pedidos importantes.

Um comitê de seleção revisará todas as propostas elegíveis e completas recebidas até à data-limite de 30 de novembro de 2008. O comitê será formado por um mínimo de três especialistas do Canadá, América Latina e Caribe, bem como por um representante do IDRC. O pessoal da AUCC não fará parte do comitê mas providenciará apoio secretarial e administrativo.

O comitê avaliará as propostas de acordo com mérito, baseado nos critérios da seleção abaixo.

Visto que o prazo limite para a apresentação de todas as propostas à AUCC é 16 horas, horário da região leste, de 30 de novembro de 2008, o comitê de seleção avaliará os pedidos e os resultados do concurso serão anunciados no fim de dezembro de 2008.

Critérios de seleção

A.
Reforçar as parcerias de pesquisa internacionais e consolidar as redes de pesquisa que estão sendo formadas
Cada proposta será avaliada segundo a importância de sua contribuição estratégica para um plano explícito de ação que dará força às parcerias internacionais de pesquisa e consolidará as redes de pesquisa que estão sendo formadas, bem como a expansão do diálogo de pesquisa.

B.
Relevância da atividade de pesquisa proposta 
Cada proposta será avaliada segundo a importância que demonstrar em relação à relevância da atividade de pesquisa proposta, à criação, disseminação e aplicação sustentada do conhecimento para apoiar o processo de desenvolvimento.

C.
Harmonia com as prioridades temáticas do IDRC para a região
Cada proposta será avaliada tomando em conta até que ponto corresponde especificamente com as prioridades temáticas do IDRC, conforme anteriormente explicadas nestas diretrizes.

D.
Sustentabilidade
Cada proposta será avaliada tomando em conta até que ponto trata da sustentabilidade das parcerias e das atividades de pesquisa através dos compromissos explícitos das instituições participantes para um plano de ação mais amplo na colaboração de pesquisa e para as atividades propostas.

E.
Gênero

Cada proposta será avaliada tomando em conta até que ponto revela sensibilidade a uma abordagem de gênero na pesquisa de desenvolvimento, se e quando for apropriado.
Procedimentos para apresentação do requerimento
Os candidatos devem fornecer o seguinte:

1)
uma descrição narrativa da atividade proposta que atenda todos os assuntos indicados no Anexo 1 destas diretrizes, que não exceda 6 folhas (quaisquer demais folhas não serão apresentadas ao comitê de seleção);

2)
uma carta de suporte (de uma só folha) do instituto do candidato; 

3)
uma carta de suporte (de uma só folha) da(s) instituição(ções) parceira(s);
4)
um orçamento segundo o formulário em Anexo 2 destas diretrizes.

Qualquer item além destes documentos requeridos não será encaminhado ao comitê de seleção.

Relatórios e termos do pagamento

Dois terços do total da subvenção distribuída a cada bolsista serão adiantados 30 dias antes da viagem.

Até 31 de maio de 2010 todo bolsista deverá apresentar à AUCC:

· um relatório narrativo (uma cópia impressa e uma cópia digital) contendo o seguinte:

1. metas do intercâmbio (explicar as diferenças entre as metas original e finais, se existirem);

2. metodologia/atividades realizadas (explicar diferenças, se existirem, entre as atividades propostas e as que foram realmente executadas);

3. resultados alcançados, ou não, em função da produção (produtos da pesquisa, eventos, propostas da pesquisa, desenvolvimento do programa, acordos, planos de trabalho, revisões, criação de redes de contato, desenvolvimento ou apresentação do curso, supervisão dos alunos graduados, etc.);
4. benefícios e restrições atribuíveis à abordagem colaborativa, definindo metas, realizando atividades e alcançando resultados;

5. etapas seguintes pretendidas na colaboração fora do intercâmbio, se existirem; 

6. qualquer sugestão que desejar apresentar para o programa LACREG, para as universidades envolvidas ou para os futuros candidatos do programa, a fim de melhorar os resultados dos intercâmbios apoiados pelo programa.
· um extrato das despesas, junto com os recibos* de todas as despesas elegíveis e relacionadas à visita, apresentado no relatório financeiro fornecido pela AUCC, mostrando que as instituições parceiras já fizeram uma contribuição igual a um terço dos custos totais do projeto. Também deverão ser submetidos os recibos inerentes às despesas efetuadas pelas instituições parceiras.

O último terço da subvenção será pago aos bolsistas como reembolso, depois de os relatórios acima mencionados terem sido revisados.

*São necessários os recibos originais, ou cópias dos recibos originais, acompanhados por uma carta da instituição do bolsista indicando que os originais se encontram em seus arquivos e estão ao dispor da AUCC em caso de auditoria.

A AUCC apresentará todos os relatórios narrativos ao escritório regional do IDRC em Montevidéu, para possível uso em suas publicações, incluindo o seu website.

Seis meses após a apresentação dos relatórios finais, os bolsistas do programa LACREG serão solicitados a apresentar um curto relatório, a fim de atualizarem a AUCC-IDRC sobre os resultados a meio-termo de sua atividade.

Data-limite para apresentação do requerimento
A data-limite para a AUCC receber qualquer proposta é:

30 de novembro de 2008 (16 horas, horário da região leste)
Remeta POR CORREIO o formulário de inscrição preenchido para:

Ms. Chantal Lemire
Partnership Programs, International Affairs Branch 

Association of Universities and Colleges of Canada

350 Albert Street, Suite 600

Ottawa, ON  K1R 1B1  Canada

Estas diretrizes também são apresentadas nos websites da AUCC e do IDRC:
http://www.aucc.ca/programs/intprograms/latincarib_e.html
http://www.idrc.ca/awards
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SUBVENÇÕES PARA O INTERCÂMBIO DE PESQUISA CANADÁ-AMÉRICA LATINA E CARIBE 

(LACREG)

Formulário de candidatura
2008
Mande o formulário original de candidatura para: 

Ms. Chantal Lemire
Partnership Programs, International Affairs Branch
Association of Universities and Colleges of Canada

350 Albert Street, Suite 600

Ottawa, ON  K1R 1B1

Canada

Data-limite: 30 de novembro de 2008 (16 horas, horário da região leste)
Este programa é financiado pelo Centro Internacional de Pesquisas para o  Desenvolvimento (International Development Research Centre - IDRC)
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Subvenções para o Intercâmbio de Pesquisa
Canadá-América Latina e Caribe

(LACREG)

1. Dados gerais 

a) Nome de família:
Primeiro nome:
Cargo:

b) Endereço postal:

c) Telefone:
Fax:

d) Endereço eletrônico (obrigatório):

e) Nome(s) do(s) instituto(s) parceiro(s): 

f) País(es):

g) Nome(s) do(s) pesquisador(es) colaborador(es):

O comitê de seleção não considerará candidaturas incompletas. Certifique-se de que seja apresentado o seguinte:
· uma descrição narrativa da atividade de pesquisa proposta que atenda todos os assuntos indicados no Anexo 1 destas diretrizes, que não exceda 6 folhas (quaisquer demais folhas não serão apresentadas ao comitê de seleção)

· uma carta de suporte (uma só folha) do instituto do candidato
· uma carta de suporte (uma só folha) da(s) instituição(ções) parceira(s)
· um orçamento segundo o formulário em Anexo 2 destas diretrizes

N.B. Qualquer item além dos documentos requeridos não será encaminhado ao comitê de seleção.

ANEXO 1

Descrição da atividade proposta (MÁXIMO DE 6 PÁGINAS)

[image: image4.wmf]
Lembre-se:
Todos os assuntos mencionados abaixo devem ser considerados nesta inscrição de Subvenções para o Intercâmbio de Pesquisa Canadá-América Latina e Caribe. Favor seguir o formato abaixo, relatando cada ponto e dando uma resposta clara e concisa para cada um.


REFORÇO DAS PARCERIAS INTERNACIONAIS DE PESQUISA E CONSOLIDAÇÃO DAS REDES DE PESQUISA EMERGENTES
1.
Forneça um sumário sobre os antecedentes e histórico da parceria.

2. Quais os mecanismos existentes que garantem uma participação completa e igual de todos os parceiros na atividade de pesquisa proposta? Por favor, indique claramente as funções e responsabilidades aceitas pelo candidato, pelo seu homólogo e por cada uma das instituições respectivas.
3. Quão crucial é a viagem proposta para reforçar a longo prazo esta parceria e as redes de pesquisa emergentes? Porquê?

RELEVÂNCIA DA ATIVIDADE DE PESQUISA PROPOSTA

4. Forneça um resumo breve do proposto objetivo, metodologia e resultados esperados da atividade de pesquisa em geral e que a viagem proposta pretende apoiar. Em particular, garanta que o impacto pretendido desta atividade de pesquisa é claramente demonstrado.
5.
Quão crucial é a viagem proposta e o intercâmbio para alcançar os resultados desejados da atividade de pesquisa?

HARMONIA COM AS PRIORIDADES TEMÁTICAS DO IDRC PARA A REGIÃO

6.
Como é que a pesquisa proposta atende uma ou mais das prioridades temáticas do IDRC? 

SUSTENTABILIDADE PELO SUPORTE INSTITUCIONAL

7. Descreva o compromisso explícito da instituição de origem do candidato para um plano de ação mais amplo de colaboração internacional nas áreas de pesquisa propostas. Por exemplo, como se enquandra a pesquisa proposta nas prioridades a longo prazo da instituição para uma cooperação acadêmica internacional?

8. Descreva o compromisso explícito da instituição parceira para um plano de ação mais amplo de colaboração internacional nas áreas de pesquisa propostas. Por exemplo, como se enquadra a pesquisa proposta nas prioridades a longo prazo da instituição para uma cooperação acadêmica internacional?

9. Indique como a proposta da viagem e as atividades de pesquisa beneficiarão a instituição parceira.

GÊNERO

10.
Se for apropriado, descreva como é que a viagem proposta e as atividades de pesquisa atendem as questões de gênero e desenvolvimento?

QUALIFICAÇÕES DO CANDIDATO
11.
Quais são as qualificações de pesquisa do candidato pertinentes à atividade proposta? (Qualquer currículo ou folhas suplementares não serão entregues ao comitê de seleção)

12.
Será que o candidato possui as aptidões lingüísticas adequadas no idioma do país anfitrião? Se não, quais medidas serão tomadas para assegurar a comunicação satisfatória (p. ex.: treinamento de idioma, tradução ou interpretação)?

ANEXO 2
Formulário orçamentário do programa LACREG 2008
NOME E CARGO DO CANDIDATO: _______________________________ 

a) Passagem aérea econômica (forneça recibos)
Nome do viajante: _______________________desde ________ até ________
=$_________
Nome do viajante: _______________________desde ________ até ________
=$_________


Tarifa total 
=$_________
b)
Alojamento (América Latina / Caribe)

____ dias a $_______ por dia
=$_________

(Forneça recibos)

Diárias

____ dias a $_______ por dia
=$_________


(Conforme os preços do IDRC indicados no Anexo 3. Não precisa de recibos)
c)
Alojamento (no Canadá)
____ dias a $_______ por dia
=$_________

(Forneça recibos. Os candidatos que desejarem um alojamento não comercial deverão consultar o Anexo 3, ‘Alojamento pessoal’)

Diárias
_____ dias a $______ por dia
=$_________


(Conforme os preços do IDRC indicados no Anexo 3. Não precisa de recibos)
d)
Outras despesas de viagem (Explique

=$_________


(Por ex.:  Taxas aeroportuárias, vistos, seguro médico, vacinas, etc. Forneça recibos)
e)
Outras contribuições das instituições parceiras (Explique; forneça recibos)


Treinamento do idioma

=$_________


Interpretação

=$_________


Custos de publicação

=$_________


Custos técnicos

=$_________


Custos de inscrição (evento a acadêmico organizado pela instituição parceira)=$_________


Outros (Explique)

=$_________
CUSTO TOTAL DO PROGRAMA

=$_________

Resumo do orçamento

	Despesas
	Instituição(ções) canadense(s)
	Instituição(ções) latino-americana(s) / caribenha(s)
	LACREG
	Total

	Passagem aérea (a)
	
	
	
	

	Alojamento em LAC (b)
	
	
	
	

	Diárias em LAC (b) 
	
	
	
	

	Alojamento no Canadá (c) 
	
	
	
	

	Diárias no Canadá (c) 
	
	
	
	

	Outras despesas de viagem (d)
	
	
	
	

	Treinamento do idioma (e)
	
	
	
	

	Interpretação (e)
	
	
	
	

	Custos de publicação (e)
	
	
	
	

	Custos técnicos (e)
	
	
	
	

	Custos de inscrição (evento a acadêmico organizado pela instituição parceira) (e)
	
	
	
	

	Outras (explique) (e)
	
	
	
	

	Total $
	
	
	*
	

	Total %
	min. 34 %
	máx. 66 %
	100 %


* importância total exigida pelo programa LACREG (máximo de $ CAD 15.000,00)

_________________________________________
________________

Assinatura do candidato
Data

___________________________________________
________________

Assinatura do agente de contato internacional
Data

___________________________________________
________________

Assinatura do reitor, chefe da seção ou diretor
Data
ANEXO 3

Diárias
Data de entrada em vigor: 1 de setembro de 2008
Somente refeições 

	País
	Dólares  canadenses
($ CAD)
	País
	Dólares canadenses

($ CAD)

	Argentina
	$55
	Guatemala
	$65

	Belize
	$74
	Haiti
	$95

	Bolívia
	$57
	Honduras
	$58

	Brasil
	$96
	México
	$86

	Canadá
	$80
	Nicarágua
	$68

	Chile
	$110
	Panamá
	$64

	Colômbia
	$78
	Paraguai
	$77

	Costa Rica
	$83
	Peru
	$78

	Cuba
	$75
	República Dominicana
	$81

	El Salvador
	$66
	Uruguai
	$62

	Equador
	$78
	Venezuela
	$106


Despesas adicionais
Foi definida uma provisão diária de $17.00 para atender os custos de despesas adicionais, incluindo gratificações, lavanderia e lavagem a seco, depreciação de bagagem e outros materiais e serviços pessoais, o custo dos quais pode ser atribuído a um período de viagem, mas para os quais não é fornecido nenhum reembolso ou provisão.

Alojamento pessoal

Quando os participantes desejarem tomar providências para um alojamento não comercial, serão reembolsados $25.00 por cada noite.
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